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DECRETO NE Nº 190, DE 23 DE ABRIL DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$25.797.740,32. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$25.797.740,32 (vinte e cinco milhões 

setecentos e noventa e sete mil setecentos e quarenta reais e trinta e dois centavos), indicado 

no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de 

janeiro de 2020. 

 Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – da 

anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do saldo financeiro do convênio 

nº 223542-53/2007, firmado em 27 de dezembro de 2007 entre a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais); III – do saldo financeiro do Convênio nº 818279/2015, 

firmado em 23 de dezembro de 2015 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 

o Ministério da Cidadania, no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais); IV – do saldo 

financeiro da contrapartida do convênio nº 818279/2015, firmado em 23 de dezembro de 2015 

entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Ministério da Cidadania, no valor de 

R$20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais); V – do saldo financeiro do convênio nº 776055/2012, 

firmado em 26 de dezembro de 2017 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 

o Ministério do Trabalho e Emprego, no valor de R$1.917.563,63 (um milhão novecentos e 

dezessete mil quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos); VI – do saldo 

financeiro da contrapartida do convênio nº 776055/2012, firmado em 26 de dezembro de 2017 

entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Ministério do Trabalho e Emprego, 

no valor de R$324.416,35 (trezentos e vinte e quatro mil quatrocentos e dezesseis reais e trinta 

e cinco centavos). 

 Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 23 de abril 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 190, de 23 de abril de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 043) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO:  

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO R$ 1231.20608147-

4.516-0001-3390-1-24.1 849.685,24 1231.20608147-4.516-0001-4490-1-10.3 80.000,00 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1261.12361106-4.302-0001-3390-0-23.1 20.000.000,00 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.141-0001-

4490-0-24.1 50.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.08422070-

4.151-0001-3390-0-10.3 20.500,00 1481.08422070-4.151-0001-3390-0-24.1 1.000.000,00 

1481.11334039-4.088-0001-3390-0-10.3 324.416,35 1481.11334039-4.088-0001-3390-0-24.1 

1.071.669,87 1481.11334039-4.088-0001-4490-0-24.1 845.893,76 1481.14422046-4.117-0001-

3350-0-10.3 1.004.762,59 1481.14422046-4.117-0001-4450-0-10.3 46.632,45 FUNDAÇÃO 
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EDUCACIONAL CAIO MARTINS 2161.28846705-7.004-0001-3390-0-10.9 1.957,37 INSTITUTO 

ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS 2201.13391054-4.119-

0001-3190-1-10.1 121.000,00 2201.13391054-4.119-0001-3191-1-10.1 28.000,00 

2201.13391054-4.119-0001-3390-1-10.7 7.500 FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA 

2211.13722056-4.188-0001-3190-0-10.1 295.722,69 INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS 

ÁGUAS 2241.18544091-4.266-0001-3390-0-73.1 50.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 

25.797.740,32 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O 

INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO R$ 1231.20608147-4.515-0001-3390-0-24.1 849.685,24 1231.20608147-4.515-

0001-4490-0-10.3 80.000,00 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1261.12361106-4.297-

0001-3390-0-23.1 20.000.000,00 EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

1941.04122705-2.106-0001-3390-0-10.3 1.051.395,04 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO 

MARTINS 2161.28846705-7.004-0001-3190-0-10.9 1.957,37 INSTITUTO ESTADUAL DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS 2201.13392056-4.120-0001-3190-0-

10.1 121.000,00 2201.13392056-4.120-0001-3191-0-10.1 28.000,00 2201.13392056-4.120-

0001-3390-0-10.7 7.500,00 FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA 2211.13722056-

4.163-0001-3390-0-10.1 295.722,69 INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS 

2241.18544091-4.264-0001-3390-0-73.1 50.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 22.485.260,34 

Comitê Extraordinário COVID-19  

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  

*DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 36, DE 22 DE ABRIL DE 2020  

Veda a convocação de servidor público para prestação de serviço em regime extraordinário de 

trabalho nos órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia 

Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado. O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-

19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 

2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no 

Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e 

na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA: 

 Art. 1º – Fica vedada a convocação de servidor público para prestação de serviço em regime 

extraordinário de trabalho nos órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e 

fundacional do Poder Executivo, de que trata o Decreto nº 43.650,de 12 de novembro de 2003, 

enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia Coronavírus – 

COVID-19, em todo o território do Estado. § 1º – O disposto no caput aplica-se a servidores em 

trabalho presencial e aos que estejam executando suas atividades em regime especial de 

teletrabalho, de que trata a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de 

março de 2020. § 2º – O disposto no caput não se aplica aos servidores: I – das unidades da 

Secretaria de Estado de Saúde e das fundações vinculadas; II – das unidades de áreas finalísticas 

dos órgãos de segurança pública. § 3º – O Comitê de Orçamento e Finanças – Cofin, de que trata 

o Decreto nº 47.690, de 26 de julho de 2019, poderá autorizar excepcionalmente a convocação 

de servidor público para prestação de serviço em regime extraordinário de trabalho, mediante 

solicitação fundamentada do dirigente máximo do órgão, autarquia ou fundação.  



Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 22 de 

abril de 2020. 

 CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura Pecuária e Abastecimento 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO 

PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo 

MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 

GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretária de Estado da Secretária de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado, erais - Caderno 1 Diário do 

Executivo sexta-feira, 24 de Abril de 2020 – 5 SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do 

Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do 

Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 

GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais 

*Republicação em virtude de incorreção verificada na versão final. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente ATO DO CHEFE DE GABINETE, CONFORME COMPETÊNCIA DELEGADA PELO ART. 4º 

DA RESOLUÇÃO SEINFRANº12/2019, PUBLICADA EM28/09/2019. FÉRIAS-PRÊMIO - 

AFASTAMENTO AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da 

Resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, e da Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

2/2020 de 16/03/2020 aos servidores: MASP 1045.273-8 – Gilson Fontoura, ASAE, por 1(um) 

mês, referente ao 4º quinquênio, a partir de 24/04/2020. MASP 1328.532-5 – Sílvia Santos 

Salazar da Silva, GTOP, por 15 (quinze) dias, referente ao 1º quinquênio, a partir de 22/04/2020. 

PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

Ato assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: REGISTRA AFASTAMENTO 

PRELIMINAR À APOSENTADORIA, nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989, do servidor JOSÉ 

LEONARDO VASCONCELOS - MASP 1.033.648-5, a partir de 07/04/2020, referente ao cargo de 

Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível III, Grau H 



 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS 

 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 040/20. Partes: SEINFRA e o Município 

São Domingos das Dores. Objeto: transferência gratuita de 30,0 metros de bueiros metálicos de 

1,50 metros de diâmetro e 30 metros de bueiros metálicos de 2,80 metros de diâmetro. 

Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 07/04/2020.  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

 EXTRATO ORDEM DE INÍCIO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais – DER-MG. Contratada: Construtora Sinarco Ltda. Instrumento: 

Ordem de Início em 01/04/2020 ao ContratoDE-20.004/2020. Objeto: Reforma da Ala “D” e 

Ampliação da Capacidade de Carga da Subestação do Hospital Eduardo de Menezes, no 

município de Belo Horizonte - Unidade Integrante da Fundação Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais (FHEMIG), em cumprimento à decisão do Comitê Extraordinário COVID-19 para 

enfrentamento do “Coronavírus” no Estado de Minas Gerais – BH. Processo: 

SEI2300.01.0048942/2020-33 
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